
 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.371, DE 2012. 

(Do Poder Executivo) 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 
Carreiras de Oficial de Chancelaria e Assistente de 
Chancelaria, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 
Agropecuário, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 
de junho de 2004, das Carreiras de Procurador da 
Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador 
Federal, Defensor Público da União e da Carreira 
de Procurador do Banco Central do Brasil, de que 
trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, das 
Carreiras de Gestão Governamental, Diplomata, 
Técnico de Planejamento e Pesquisa do IPEA, de 
que trata a Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 
2008, das Carreiras de Oficial de Inteligência, 
Oficial Técnico de Inteligência, Agente de 
Inteligência e Agente Técnico de Inteligência, de 
que trata a Lei no 11.776, de 17 de setembro de 
2008, dos cargos de Delegado de Polícia Federal e 
de Perito Criminal Federal da Carreira Policial 
Federal, da Carreira de Policial Rodoviário Federal 
e dos cargos de Delegado de Polícia Civil, Perito 
Criminal Civil, Médico-Legista Civil, Técnico em 
Medicina Legal Civil e Técnico em Polícia Criminal 
Civil da Carreira Policial Civil dos Extintos 
Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e 
Roraima de que trata a Lei no 11.358, de 19 de 
outubro de 2006, e dá outras providências. 

 

 
 

EMENDA Nº 
(Do Sr. Deputado Francisco Praciano - PT/AM) 

 

Art. 1º Dá-se nova redação à ementa do Projeto de Lei nº 4.371, de 2012, para 
que da relação de cargos federais constantes da referida ementa passem a 

constar os seguintes cargos da Carreira Policial Federal: Agente de Polícia 
Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal. 

 

Nova redação: 

“Dispõe sobre a remuneração dos cargos das Carreiras de Oficial de 
Chancelaria e Assistente de Chancelaria, de que trata a Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário, de 



que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, das Carreiras de 

Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador 
Federal, Defensor Público da União e da Carreira de Procurador do 

Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 
2006, das Carreiras de Gestão Governamental, Diplomata, Técnico de 
Planejamento e Pesquisa do IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de 24 de 

dezembro de 2008, das Carreiras de Oficial de Inteligência, Oficial 
Técnico de Inteligência, Agente de Inteligência e Agente Técnico de 

Inteligência, de que trata a Lei no 11.776, de 17 de setembro de 2008, 
dos cargos de Delegado de Polícia Federal, de Perito Criminal Federal, de 
Agente de Polícia Federal, de Escrivão de Polícia Federal e de 

Papiloscopista Policial Federal da Carreira Policial Federal, da Carreira de 
Policial Rodoviário Federal e dos cargos de Delegado de Polícia Civil, 

Perito Criminal Civil, Médico-Legista Civil, Técnico em Medicina Legal 
Civil e Técnico em Polícia Criminal Civil da Carreira Policial Civil dos 
Extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei no 11.358, de 19 de outubro de 2006, e dá outras 
providências.” 
 

 

Art. 2º Acrescenta-se, logo abaixo da tabela constante do Anexo VIII do Projeto 
de Lei nº 4.371, de 2012, tabela referente aos subsídios para os cargos de 
Agente de Polícia Federal, Escrivão de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 

Federal, que integram a Carreira Policial Federal, passando o referido Anexo 
VIII a vigorar na forma que segue: 

 

ANEXO VIII 

(Anexo II-A à Lei nº. 11.358, de 19 de outubro de 2006.) 

 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA OS CARGOS DE DELEGADO DE POLÍCIA 

FEDERAL E PERITO CRIMINAL FEDERAL DACARREIRA POLICIAL 
FEDERAL 

 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

 

VALOR DO SUBSIDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º. FEV 
2009 

1º. JAN 
2013 

1º. JAN 
2014 

1º. JAN 
2015 

 
Delegado de 

Polícia Federal  

 
 

Perito Criminal 
Federal  

 

ESPECIAL 19.699,82 20.684,81 21.719,05 22.805,00 

PRIMEIRA 17.498,40 18.373,32 19.291,99 20.256,59 

SEGUNDA 14.970,60 15.719,13 16.505,09 17.330,34 

TERCEIRA 13.368,68 14.037,11 15.370,64 16.830,85 

 



TABELA DE SUBSÍDIOS PARA OS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA 

FEDERAL, ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL E PAPILOSCOPISTA 
POLICIAL FEDERAL DA CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

 

 

CARGO 

 

 

CATEGORIA 

 

VALOR DO SUBSIDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º. FEV 
2009 

1º. JAN 
2013 

1º. JAN 
2014 

1º. JAN 
2015 

Agente de Polícia 

Federal  

Escrivão de 
Polícia Federal  

Papiloscopista 
Policial Federal  

ESPECIAL 11.879,08 12.473, 03 16.214,94 18.845,84 

PRIMEIRA 9.468,92 10.889,26 14.156,04 17.692,01 

SEGUNDA 7.885,99 9.463,189 12.302,15 15.576,66 

TERCEIRA 7.514,33 8.641,48 11.233,93 14.230,53 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A Lei 9.266, de 15 de março de 1996, estabeleceu como requisito de ingresso 
para todos os cargos da Carreira Policial Federal a formação acadêmica em 
nível superior.  

 

Não obstante, mesmo com o passar de mais de 16 anos da exigência legal de 
nível superior para o ingresso em todos os cargos da Carreira Policial Federal, 

as atribuições de Agentes, Escrivães e Papiloscopistas não estão atualizadas, 
e são definidas erroneamente como nível médio, conforme Portaria 523/89, do 
MPOG.  

 

Apenas Delegados e Peritos foram contemplados no Projeto de Lei original, o 

que pode causar o crescimento do fosso salarial já existente, além de 
acirramento nos ânimos de um grupo de servidores que compõem o órgão de 
maior credibilidade do País. 

 

Nessa seara, há mais de 16 anos o Estado Brasileiro negligencia a evolução e 
modernização da Polícia Federal, impedindo-a que se torne mais eficiente no 
combate aos crimes de sua competência constitucional, proporcionando 
nesses anos um dano irreparável ao povo brasileiro. 

 
Ainda é possível verificar no Caderno 58/MPOG, a classificação destes cargos 

como de nível superior. Mesmo assim, esse reconhecimento não veio 
acompanhado da lógica e consequente readequação das atividades e 
subsídios. 



Esta emenda vem trazer justiça aos pleitos dos policiais federais, que 

mobilizaram o Governo Federal desde o ano de 2008 e tiveram seu 
reconhecimento através do Ministro da Justiça Tarso Genro (vide anexo: Aviso 

Ministerial 0018/2010) e do Ministério do Planejamento, após realização de 
oficinas de trabalho mapeadas pelo Relatório produzido em dezembro de 2011 
e chancelado pelo Protocolo 04, assinado pelo então Secretário de Relações 

do Trabalho do MPOG e pelo Presidente da Federação Nacional dos Policiais 
Federais, entidade de maior representação no seio da Polícia Federal. 

 

O quadro comparativo com as demais categorias denota a clara defasagem 
salarial a que foram submetidos esses cargos, durante os últimos 12 anos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evoluir o pensamento sobre a condição financeira dos policiais federais, frente 
a outros cargos do poder executivo que outrora (2002) percebiam 

remunerações até inferiores, é obrigação de um Governo justo e que tem sua 
força emanada do povo. 

 

Também, evoluir o pensamento sobre a condição financeira dos policiais 
federais frente aos demais cargos de nível superior que compõem a carreira 

(única) policial federal é uma resgate do passado vencimental proporcional 
desses cargos, como demonstra a tabela abaixo, quando um Agente Federal 



da classe especial recebia um valor superior a um Delegado ou Perito de 1ª. 
Classe, padrão II. 

 

 
 

É sinal de evolução no pensamento sobre a Segurança Pública no Brasil, que, 
longe das mazelas impostas pela criminalidade crescente, urge a necessidade 

de valorização de cada componente da esfera policial, que desempenha 
trabalho árduo, arriscado e de dedicação exclusiva, sendo-lhe proibida a 
composição com outra atividade comercial ou financeira. 

Como o Projeto de Lei Nº. 4371/2012 trouxe inconsistência de ordem 
constitucional,  ao ser omisso em relação aos ajustes de vencimentos de 03 
(três) do 05 (cinco) cargos que compõem a carreira policial federal, serve a 

presente emenda para corrigir a proposição legislativa em trâmite e evitar sua 
desintegração ou invalidação pelas vias jurídicas legalmente instituídas 
(Mandado de Segurança ou ADIN). 

 

Sala das sessões, em 18 de outubro de 2012. 

 

 

Francisco Praciano 

Deputado Federal – PT/AM. 



 



 


